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1º PONTO 

 
Criação de Comissões para realizar as eleições para Coordenador e Vice-Coordenador dos 
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Eletrônicos Nº 39/2014-CADM, Nº 130/2014-DCAN e Nº 288/2014-PROGRAD, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 39/2014 - CADM (11.01.02.10) 
(Identificador: 201428502) 

Nº do Protocolo: 23091.004313/2014-74
Mossoró-RN, 19 de Outubro de 2014.

Título: Solicitação de portaria para a comissão eleitora (Curso de Administração)

Prof. Dr. Augusto Pavão,
 
Respeitosamente, venho solicitar portaria para a comissão de eleição da coordenação do curso de
Administração, a seguir sugerimos a composição da comissão:
- Lílian Caporlíngua Giesta (Presidente da comissão eleitoral)
- Yákara Vasconcelos Pereira Leite (Membro docente da comissão eleitoral)
- Brenda Fyamma Fernandes Pimenta (Membro discente da comissão eleitoral)
 
Atenciosamente,

(Autenticado em 19/10/2014 22:28) 
YAKARA VASCONCELOS PEREIRA LEITE 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR 
Matrícula: 1478100 

Fechar Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação -
UFERSA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 288/2014 - PROGRAD (11.01.02) 
(Identificador: 201428546) 

Nº do Protocolo: 23091.004368/2014-84
Mossoró-RN, 20 de Outubro de 2014.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Solicitação de Inclusão de ponto de pauta - CONSUNI

Prezada Secretária,
 
 
Venho solicitar a inclusão de ponto de pauta na próxima reunião ordinária do CONSUNI relativo à criação de
comissão para eleição de novo coordenador e vice-coordenador do curso de Zootecnia.
 
 
Atenciosamente,
 
 

(Autenticado em 20/10/2014 16:08) 
AUGUSTO CARLOS PAVAO 

PRO-REITOR - TITULAR 
Matrícula: 1620000 

Fechar Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação -
UFERSA
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2º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre os processos de afastamento para qualificação dos 
servidores: 
Alana Kelly Xavier Santos Campos (Processo 23091.004249/2014-21) 
Eudes Leite de Lima (Processo 23091.003821/2014-35) 
Francisco Souto de Sousa Junior (Processo 23091.003151/2014-57) 
Luiz Augusto Vieira Cordeiro (Processo 23091.003401/2014-59) 
Maria dos Milagres Fernandes Diniz Chaves (Processo 23091.001574/2013-51) 
Raimundo Alves Barrêto Júnior (Processo 23091.004121/2014-68) 
Yáskara Ygara Menescal Pinto Fernandes (Processo 23091.005413/2012-56) 
Michele Nóbrega Elali (Processo 23091.004270/2014-27) 
Rômulo Pierre Batista dos Reis (Processo 23091.004250/2014-56). 
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3º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre os processos de redistribuição dos servidores: 
Annapaullinna da Silva Costa Lima (Processo 23091.003916/2014-59) 
Breno Tércio Santos Carneiro (Processo 23091.003304/2014-66) 
Daniela Fernandes Herminio (Processo 23091.003844/2014-40). 
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4º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre o processo de solicitação de colação de grau do discente 
Vital de Amorim Macêdo Sobrinho (Processo 23091.003815/2014-88). 
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5º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre Relatório Final da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar contido no Processo nº 23091.002134/2014-01. 
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6º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que regulamenta o ingresso para o 
Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior na UFERSA. 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº _____/2014, de ___ de ____ 
de 2014. 

 
Regulamenta o ingresso para o Cargo 
Isolado de Professor Titular-Livre do 
Magistério Superior na UFERSA. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, de acordo com a legislação vigente e com base na 
deliberação deste Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Ordinária do ano 2014, 
realizada no dia XX de xxxx,  

 
CONSIDERANDO a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, 

alterada pela Lei nº 12.863 de 24 de Setembro de 2013; 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Educação nº 744, de 25 de 
agosto de 2014; 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Estabelecer as normas para ingresso de docentes efetivos no cargo 

Isolado de Titular-Livre na UFERSA. 
 

 
TÍTULO I 

DO INGRESSO E SEUS REQUISITOS 
 

Art. 2º O ingresso no Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do 
Magistério Superior ocorrerá na classe e nível únicos, mediante aprovação em concurso 
público de provas e títulos. 

Parágrafo único. Para ingresso no cargo a que se refere este artigo serão 
exigidos: 

I - título de Doutor; 
II - dez (10) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos 

na área de conhecimento exigida no concurso; 
III - ter no mínimo 3 (três) orientações de mestrado concluídas até a data da 

inscrição; 
IV - ter no mínimo 5 trabalhos publicados em periódicos qualis A1, A2 e B1 

na área exigida no concurso nos 3 últimos anos até a data da inscrição. 
 
Art. 3º Para efeito desta Resolução só serão considerados: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

Página 2 de 8 

I - título de Doutor reconhecido em programa credenciado no Sistema 
Nacional de Pós-Graduação, conforme legislação em vigor. 

 
 

TÍTULO II  
DA INSCRIÇÃO  

 
Art. 4º As inscrições serão realizadas no Portal da Internet da UFERSA.  
§ 1º A relação de candidatos habilitados para a realização das provas deverá 

ser publicada na internet, no portal da instituição, em endereço eletrônico divulgado em 
edital.  

§ 2º Não será aceita inscrição condicional e qualquer alteração da mesma 
poderá ser realizada até o último dia das inscrições, no endereço eletrônico 
disponibilizado em edital.  

§ 3º A taxa de inscrição corresponderá até 2,5% (dois e meio por cento) do 
valor da remuneração inicial dos respectivos cargos.  

§ 4º A UFERSA sob nenhuma hipótese realizará devolução de taxa de 
inscrição.  

§ 5º O candidato é responsável pelas informações prestadas no ato da 
inscrição.  

§ 6º A inscrição será cancelada a qualquer tempo, se constatada falsidade na 
declaração, perdendo o candidato todos os direitos à classificação no concurso, 
observada a devida fundamentação.   

§ 7º O pedido de inscrição implica na aceitação pelo candidato de todas as 
condições estabelecidas nas normas regulamentares do concurso e do edital.  

§ 8º Os documentos considerados indispensáveis ao exercício do cargo 
somente serão exigidos na data da posse.   

 
 

TÍTULO III 
DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 Art. 5º Quanto à participação de pessoas com deficiência, serão cumpridas 

as legislações constitucional e infraconstitucional em vigor, devendo as disposições 
legais aplicáveis se encontrarem nos editais dos concursos públicos.  

 
 

TÍTULO IV 
DA COMISSÃO PERMENENTE DE PROCESSO SELETIVO 

 
 Art. 6º A Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS) no âmbito da 

UFERSA é a Comissão responsável pelo processo seletivo para ingresso no cargo 
isolado de Professor Titular-Livre da Carreira do Magistério Superior.  
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TÍTULO V 
DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO 

 
 Art. 7º O edital de abertura do concurso deverá apresentar, como 

componentes mínimos:  
a) O número de vagas disponível em cada cargo;  
b) O número de vagas, percentual reservadas às pessoas com deficiência, 

bem como os requisitos mínimos exigidos para esses exercerem os cargos;  
c) A denominação do cargo, a descrição das atribuições do cargo e a 

remuneração inicial;  
d) Período, local, pré-requisitos, valor da inscrição e a validade do concurso;  
g) Local e endereço eletrônico em que o inteiro teor do edital pode ser 

encontrado;  
h) Previsão de aplicação das provas ou datas de aplicação quando a 

legislação determinar;  
i) Exigência de comprovação, pelo candidato portador de deficiência, no ato 

da inscrição, de que careça de auxílio para a realização das provas;  
j) Outras informações necessárias ou solicitadas para a realização das 

provas.   
§ 1º O edital será disponibilizado na íntegra no Diário Oficial da União 

(DOU), na CPPS, e no portal de concursos da UFERSA no endereço 
http//www.ufersa.edu.br.  

§ 2º O edital e suas retificações, conforme a legislação vigente serão 
publicados no Diário Oficial da União.  

 
 

TÍTULO VI 
DA BANCA EXAMINADORA 

   
Art. 8º As Bancas Examinadoras serão constituídas por 04 (quatro) 

Membros Efetivos e por, pelo menos, 02 (dois) Membros Suplentes, sendo 01 (um) 
externo e 01 (um) interno. 

§1º Os Membros Efetivos e os Membros Suplentes devem ser Professores 
Doutores Titulares, ou equivalente, vinculados a uma Instituição de Ensino Superior, na 
mesma área de conhecimento do docente ou, excepcionalmente, na falta deste, de área 
afim. 

 
§2º No mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos integrantes da Banca 

Examinadora deverão ser de profissionais externos à UFERSA. 
§3º O Professor Titular aposentado da UFERSA será considerado Membro 

Interno desta universidade. 
§4º A presidência da Comissão Especial de Avaliação será exercida por um 

Membro Interno da UFERSA, exceto quando não houver Membro Interno.  
 
Art. 9º Não poderão participar de Banca Examinadora: 
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I - cônjuge ou companheiro de candidato, mesmo que divorciado ou 
separado judicialmente; 

II - ascendente ou descendente de candidato ou colateral até o terceiro grau, 
seja o parentesco por consanguinidade, afinidade ou adoção; 

III - sócio de candidato em atividade profissional ou co-autor de trabalho 
científico ou profissional; 

IV - orientador ou co-orientador acadêmico do candidato, em nível igual ou 
superior ao de Mestrado; e 

V - outras situações de impedimento ou suspeição previstas na legislação 
vigente. 

§1º Cada membro da Banca Examinadora deverá firmar declaração escrita 
de que não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento descritas no caput 
deste artigo.  

§2º Em havendo algum vínculo entre o membro da banca examinadora e o 
candidato, aquele deverá ser afastado da banca e o suplente será convocado, mantendo-
se o percentual de membros externos à UFERSA. 

 
 

TÍTULO VII 
DAS PROVAS DO CONCURSO 

 
Art. 10. As provas do concurso público para a classe de Professor Titular-

Livre serão: 
I - prova escrita, com peso três e de caráter eliminatório, 
II - prova oral, com peso três e de caráter eliminatório; e, 
III - defesa de Memorial, com peso quatro e de caráter classificatório. 
§ 1º Serão considerados como prova oral conferências, performances 

comentadas ou outros formatos, definidos pela Congregação, sobre o tema da 
área/subárea de conhecimento do concurso. 

§ 2º À prova oral mencionada no parágrafo anterior, seguir-se-á arguição 
por parte da Banca Examinadora. 

 
Art. 11. Em nenhuma das provas do concurso será admitida a comunicação 

direta ou indireta entre os candidatos, sendo vedado ao candidato assistir à realização 
das provas dos demais candidatos, inclusive os eliminados nas provas anteriores. 

§ 1º Todas as provas serão realizadas em língua portuguesa, à exceção dos 
concursos nas áreas de conhecimento onde houver a especificação de realização de 
provas em outra língua. 

§ 2º As realizações da defesa de Memorial, da prova oral ou de outros 
formatos de expressão oral, conforme definido no §1º do Art. 9º desta Resolução, serão 
gravadas em áudio/vídeo, para fins de registro. 

§ 3º A ordem de apresentação dos candidatos nas provas do concurso, cuja 
realização não seja simultânea, será definida por sorteio conduzido pela CPPS, e após a 
divulgação dos resultados da prova escrita. 
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§ 4º O sorteio de que trata o parágrafo anterior será efetuado por cada 
candidato, de acordo com a ordem de inscrição no concurso, na presença de todos os 
candidatos, comprovado por assinatura em lista de presença, ficando o candidato 
automaticamente eliminado se ausente deste sorteio. 

 
Art. 12. A prova escrita, mencionada no Art. 9º, inciso I terá duração de 04 

(quatro) horas e constará de 10 (dez) questões dissertativas ou de uma dissertação.   
§ 1º O tipo de prova escrita será especificado no Edital e definido pela 

unidade acadêmica de lotação da vaga.  
§ 2º A prova na forma de dissertação versará sobre um dos pontos definidos 

para a prova escrita, sorteado imediatamente antes da prova, enquanto a prova 
constituída de questões dissertativas englobará todos os pontos divulgados.  

§ 3º Concluída a Prova Escrita, os examinadores manifestarão suas decisões 
em fichas específicas de avaliação individual para cada candidato, elaboradas pela 
Banca Examinadora antes do início da correção, atribuindo notas que variarão de 0,0 
(zero vírgula zero) a 10,0 (dez vírgula zero).  

§ 4º A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente 
de variação menor que 30% (trinta por cento).  

 
Art. 13. A prova oral, mencionada no Art. 9º, inciso II, em qualquer de seus 

formatos, objetiva aferir a erudição, a clareza na exposição, a proficiência e a atualidade 
dos conhecimentos do candidato no que tange à área/subárea de conhecimento do 
concurso. 

§ 1º A prova oral será realizada em tantas sessões públicas quantos forem os 
candidatos e será gravada em áudio e vídeo. 

§ 2º A exposição do candidato na prova oral terá duração entre 60 (sessenta) 
e 90 (noventa) minutos, de forma que o desrespeito aos limites supracitados não 
acarretará, por si só, a anulação da prova nem a desclassificação do candidato, mas será 
passível de avaliação pela Banca Examinadora. 

§ 3º Concluída a exposição, os membros da Banca Examinadora disporão de 
até 20 (vinte) minutos, cada um, para seus questionamentos, sendo garantido ao 
candidato tempo equivalente para suas respostas. 

§ 4º Concluída a fase de arguição, os examinadores manifestarão suas 
decisões em fichas específicas de avaliação individual para cada candidato, elaboradas 
pela Banca Examinadora antes do início das apresentações orais, atribuindo notas que 
variarão de 0,0 (zero vírgula zero) a 10,0 (dez vírgula zero).  

§ 5º A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente 
de variação menor que 30% (trinta por cento). 

 
Art. 14. O Memorial deverá, de forma discursiva e circunstanciada, conter: 
I - a descrição e a análise da produção científica, artística e cultural, das 

atividades didáticas, de extensão, de formação, administrativas e de orientação na 
área/subárea do concurso ou em áreas/subáreas correlatas; 

II - a descrição de outras atividades relacionadas às áreas/subáreas de 
conhecimento em exame; e  
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III - as perspectivas de trabalho, projetos acadêmicos e possíveis 
contribuições para o desenvolvimento institucional. 

§ 1º Os documentos comprobatórios dos títulos inseridos no Memorial 
deverão ser entregues em uma (01) via, acondicionados de forma a compor um ou mais 
volumes, recomendando-se que em cada documento conste a numeração correspondente 
à atividade enumerada no Memorial e que estejam organizados seguindo a ordem de 
citação. 

§ 2º Os documentos comprobatórios mencionados no parágrafo anterior 
devem estar autenticados. 

§ 3º A entrega das vias impressas do Memorial, tantas quantos forem os 
examinadores titulares, e dos documentos comprobatórios dos títulos inseridos no 
Memorial e/ou a sua atualização deverá ocorrer até o último dia útil anterior ao início 
das provas do concurso, em local indicado no edital. 

 
Art. 15. A defesa de memorial será realizada e gravada em áudio e vídeo, e 

compreenderá a exposição oral da produção intelectual do candidato, sendo o candidato 
avaliado quanto: 

I - à relevância da vida acadêmica e profissional do candidato e sua 
dedicação a essa atividade; 

II - à coerência da trajetória percorrida pelo candidato na sua vida 
acadêmica; 

III - ao domínio e a atualização do candidato quanto ao tema do concurso; 
IV - à capacidade de liderança universitária do candidato; e 
V - à capacidade de contribuir para o desenvolvimento institucional. 
VI – à forma de expressão; e 
VII – à adequação da exposição ao tempo previsto. 
§ 1º A defesa do memorial será realizada em tantas sessões públicas quantos 

forem os candidatos. 
§ 2º Na defesa do Memorial o candidato deverá dispor de 60 (sessenta) 

minutos para a apresentação do Memorial e os membros da Banca Examinadora 
deverão dispor de até 20 (vinte) minutos, cada um, para seus questionamentos, sendo 
garantido ao candidato tempo equivalente para suas respostas. 

§ 3º Concluída a fase de arguição, os examinadores manifestarão suas 
decisões em fichas específicas de avaliação individual para cada candidato, elaboradas 
pela Banca Examinadora antes do início das defesas, atribuindo notas que variarão de 
0,0 (zero vírgula zero) a 10,0 (dez vírgula zero).  

§ 4º A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente 
de variação menor que 30% (trinta por cento). 

 
Art. 16. As notas obtidas nas provas e na defesa do memorial, através das 

médias aritméticas das notas atribuídas por cada examinador, será constituída de um 
inteiro e duas casas decimais.   

§ 1º Haverá arredondamento se existir uma média com mais de duas casas 
decimais.  
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§ 2º Se o terceiro algarismo decimal for menor que 5 (cinco), o anterior não 
se modifica. Porém se o terceiro algarismo decimal seguinte for igual ou maior que 5 
(cinco), a anterior incrementa-se em uma unidade.   

 
 
 

TÍTULO VIII 
DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

  
Art. 17. A atribuição das notas para habilitação dos candidatos obedecerá 

aos seguintes critérios:  
a) A nota final da Prova Escrita (PE) será apurada pela média aritmética das 

notas parciais atribuídas por cada membro da Banca Examinadora, conforme o Artigo 
11;  

b) A nota final da Prova Oral (PO) será apurada pela média aritmética das 
notas parciais atribuídas por cada membro da Banca Examinadora, conforme o Artigo 
12;  

c) A nota final da Defesa do Memorial (DM) será apurada pela média 
aritmética das notas parciais atribuídas por cada membro da Banca Examinadora, 
conforme o Artigo 13; 

d) O candidato com notas iguais ou superiores a 7,0 (sete vírgula zero) na 
Prova Escrita (PE) e na Prova Oral (PO) serão considerados aptos à defesa do 
Memorial.  

  
Art. 18. A classificação final dos candidatos habilitados será de acordo com 

a pontuação obtida pelo cálculo do Índice de Classificação Final, dado pela fórmula:  
 

IC � 	
�PE ∗ 	3�� �PO ∗ 	3�� �DM ∗ 	4�

10  
Onde:  
IC: Índice de Classificação Final  
PE: Nota da Prova Escrita  
PO: Nota da Prova de Aptidão Didática  
DM: Defesa do Memorial  
 
 Art. 19. O Índice de Classificação Final, obtido através da aplicação da 

fórmula citada no Art. 17, será constituído de um inteiro e duas casas decimais.   
Parágrafo único. Aos eventuais arredondamentos observar-se-á o que 

prescreve os § 1º e 2º do Art. 15.  
 
Art. 20. Em caso de empate no Índice de Classificação Final (IC), deve-se 

considerar para o desempate, em ordem decrescente de importância:  
a) a maior nota na defesa do memorial;  
b) a maior a nota na prova oral;  
c) a maior nota na prova escrita;  
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d) o maior tempo de obtenção do título de doutor.  
 
Art. 21. Findo o julgamento, a Banca Examinadora juntamente com a CPPS 

lavrará um relatório fundamentado e minucioso de todas as ocorrências do concurso, 
classificando os candidatos em ordem decrescente, de acordo com o Índice de 
Classificação Final (IC), e indicará a situação do(s) candidato(s), se aprovado(s) e 
classificado(s), aprovado(s), reprovado(s) ou eliminado(s).  

Parágrafo único. Após a classificação dos candidatos, o desempenho 
individual de cada candidato, notas das Provas Escrita (PE), Oral (PO), da Defesa do 
Memorial (DM) e o Índice de Classificação Final (IC), serão publicados na página de 
acompanhamento de concursos da UFERSA, no endereço eletrônico divulgado no edital 
do concurso.   

 
Art. 22. Após a divulgação dos resultados de cada etapa, os candidatos 

poderão interpor recursos em até no máximo 24 (vinte e quatro) horas sobre quaisquer 
atos da CPPS ou da Banca Examinadora do concurso. Os recursos deverão estar 
devidamente fundamentados e instruídos.  

§ 1º Os recursos deverão ser registrados unicamente por via eletrônica, 
conforme Art. 329 do Regimento Geral da UFERSA, pelo endereço eletrônico 
cppsrecurso@ufersa.edu.br. 

§ 2º Os recursos sem a devida fundamentação e instrução não serão 
analisados.    

 
 Art. 23. No Edital de Homologação do Concurso serão relacionados apenas 

os nomes dos candidatos aprovados no concurso.  
 
 Art. 24. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Universitário.  
 
 Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 
 

Mossoró, ___ de ________ de 2014. 
 
 
 

José de Arimatea de Matos 
Presidente 

mailto:cppsrecurso@ufersa.edu.br


 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
19ª Reunião Extraordinária de 2014 

 
 

7º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que regulamenta a organização 
administrativa do Hospital Veterinário Jerônimo Dix-Huit Rosado Maia, conforme Processo 
23091.000902/2014-83. 
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 MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº __/2014, de __ de __ de 2014. 
 

Regulamenta a organização 
administrativa do Hospital Veterinário 
Jerônimo Dix-Huit Rosado Maia. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, de acordo com a legislação vigente e com base na deliberação deste 
Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Extraordinária do ano 2014, realizada no dia ___ de 
_______,  

 

CONSIDERANDO a classificação e a natureza jurídica do Regimento Interno ou 
Regimento Geral de uma instituição, bem como seu alcance e a competência para sua edição 
no âmbito institucional; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos instrumentos de 
normatizações internas, no âmbito da UFERSA; 

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão do Hospital Veterinário da 
UFERSA no organograma desta universidade; 

CONSIDERANDO o do art. 2º. Parágrafo Único, o art. 62, IV e o art. 164, do 
Regimento da UFERSA; 
 

 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
Das Finalidades 

 
Art. 1º O Hospital Veterinário Jerônimo Dix-Huit Rosado Maia (HOVET), órgão 

suplementar da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), tem por finalidades as 
seguintes: 

I – servir como base de apoio às ações regulares de ensino de graduação, de 
pesquisa e pós-graduação e de extensão do curso de Medicina Veterinária da UFERSA; 

II – prestar serviços à comunidade sob forma de atendimento médico-veterinário; 

SUGESTÃO DA PROCURADORIA FEDERAL: Suprimir o inciso II do Art. 2º 

III – realizar o atendimento médico-veterinário aos semoventes fixos da 
instituição e os experimentais, conforme aprovação no Conselho Hospitalar; 
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IV – possibilitar treinamento de estudantes estagiários da UFERSA, mediante o 
oferecimento de programas de estágios previamente elaborados pelo Colegiado de Curso, 
conforme previsão do projeto pedagógico do curso de Medicina Veterinária; 

V – possibilitar treinamento, através de convênio aprovado pelo Conselho 
Hospitalar do HOVET, de estudantes estagiários oriundos de outras instituições, mediante o 
oferecimento em programa de estágio curricular aprovado pelo Colegiado de Curso; 

VI - realizar seminários, simpósios, conferências, em parceria com o Curso de 
Medicina Veterinária da UFERSA, mantendo o intercâmbio técnico-científico e cultural com 
outras instituições, visando à difusão do conhecimento gerado no HOVET. 

VII – possibilitar a especialização multidisciplinar de médicos veterinários através 
de programas de residência e aprimoramento profissional. 

 

CAPÍTULO II 
Da Organização Administrativa 

 
Art. 2º A organização administrativa do HOVET é composta por: 

I – Conselho Hospitalar, órgão colegiado normativo, deliberativo e consultivo, 
cujo escopo é definir as estratégias de ação nos trabalhos da organização, planejamento e 
direção do HOVET. 

II – Diretoria Geral, órgão de direção executiva responsável pela administração do 
HOVET. 

 
Art. 3º Com o objetivo de atender às suas finalidades, o HOVET contará com o 

setor de apoio administrativo composto por: 
I - Secretaria do Hospital Veterinário;  

II - Setor de Finanças e Contabilidade;  

III - Setor de Compras e Patrimônio;  

IV - Farmácia Veterinária.  

SUGESTÃO DA PROCURADORIA FEDERAL: 

I - Secretaria do Hospital Veterinário; 
II - Setor Administrativo; 

III - Farmácia Veterinária.  

 

CAPÍTULO III 
Do Conselho Hospitalar 
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Art. 4º O Conselho Hospitalar do HOVET possui a seguinte composição: 
I - Diretor do HOVET, seu presidente nato; 

II - Coordenador Administrativo; 
III - Coordenador de Clínica Médica e Cirúrgica de Animais de Pequeno Porte; 

IV - Coordenador de Clínica Médica e Cirúrgica de Animais de Grande Porte; 
V - Coordenador de Apoio Clínico e Diagnóstico; 

VI - Coordenador do Colegiado de Curso de Medicina Veterinária da UFERSA; 

VII - um representante dos técnicos administrativos do HOVET, eleito por seus 
pares; 

VIII - um representante discente da Residência em Medicina Veterinária da 
UFERSA, eleito por seus pares; 

IX - um representante discente do curso de graduação de Medicina Veterinária da 
UFERSA, eleito por seus pares. 

§1° Cada representante terá um suplente, indicado nas mesmas condições que o 
titular, que o substituirá nos seus impedimentos. 

§2° O mandato dos membros que compõem o Conselho Hospitalar será de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução consecutiva. 

§3° O membro que não comparecer a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 
5 (cinco) alternadas, sem justificativa, será afastado do Conselho Hospitalar, sendo 
substituído por seu suplente. 

  
Art. 5º Compete ao Conselho Hospitalar: 

I - deliberar sobre assuntos de interesse do HOVET que lhe forem apresentados 
pelo Diretor ou qualquer de seus membros; 

II - encaminhar ao CONSUNI da UFERSA modificações no Regulamento do 
HOVET; 

III - aprovar o plano anual das atividades do HOVET, elaborado pelo Diretor, 
integradas com as atividades de ensino, extensão e de pesquisa, e de acordo com as 
demandas; 

IV – convocar as eleições para Diretor do HOVET com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias antes do término do mandato; 

V – fixar as datas e horários das reuniões ordinárias; 

VI – convocar reuniões extraordinárias de ofício, ou por requerimento de 2/3 de 
seus membros; 

VII - manter-se informado acerca do desenvolvimento das atividades e os projetos 
do HOVET; 
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VIII- propor e aprovar a criação, ampliação ou extinção de serviços ligados ao 
HOVET; 

IX - apreciar e sugerir à diretoria os convênios, contratos e acordos a serem 
firmados ou reformulados com entidades públicas ou privadas, quando do interesse do 
HOVET; 

X - deliberar somente com a maioria absoluta de seus membros, sendo que as 
decisões serão tomadas pelo voto majoritário dos presentes, em casos de empate o presidente 
além do voto comum, terá voto de qualidade; 

XI - atuar como órgão recursal das decisões do Diretor do HOVET. 

 

CAPÍTULO IV 
Da Diretoria Geral 

 

Art. 6º A Diretoria Geral do HOVET será constituída pelo Diretor, Vice-diretor e 
pelas Coordenações de Administração, de Clínica Médica e Cirúrgica de Animais de Pequeno 
Porte, de Clínica Médica e Cirúrgica de Animais Grande Porte e de Apoio Clínico e 
Diagnóstico. 

SUGESTÃO DA PROCURADORIA FEDERAL:  

Art. 6º A Diretoria Geral do HOVET será constituída pelo Diretor e pelo Vice-
diretor. 

§1º A função de Diretor e Vice-diretor será exercida por Médico Veterinário, 
vinculado ao HOVET. 

§2 º Entende-se por vínculo com o HOVET, o médico veterinário docente que 
ministre disciplinas nesta unidade ou desempenhe atividades de atendimento clinico-cirúrgico 
ou laboratorial e o técnico-administrativo médico veterinário lotado no mesmo.  

§3º Nos casos de vacância ou impedimentos do Diretor, este será substituído pelo 
Vice-diretor. 

 
Art. 7º A escolha do Diretor e Vice Diretor será feita de forma paritária pelos 

docentes Médicos Veterinários vinculados ao HOVET, pelos técnicos lotados no HOVET e 
pelos alunos ativos de graduação em Medicina Veterinária e da Residência Médica 
Veterinária da UFERSA, por meio de eleições diretas, cujo resultado deverá ser homologado 
pela Reitoria. 

 
Parágrafo único. O mandato da Diretoria Geral será de dois anos, permitida uma 

recondução consecutiva. 
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Art. 8 º O Reitor da UFERSA expedirá portaria, conforme indicação do diretor do 
HOVET, atribuindo as atividades dos Coordenadores de Administração, de Clínica Médica e 
Cirúrgica de Animais de Pequeno Porte, de Clínica Médica e Cirúrgica de Animais Grande 
Porte e de Apoio Clínico e Diagnóstico, cuja atribuição de encargos não corresponderá a 
qualquer modificação no regime jurídico ou funcional do designado, bem como não importará 
necessariamente na percepção de gratificações por função. 

SUGESTÃO DA PROCURADORIA FEDERAL: Dar nova redação ao Art. 8º, salientando 
que a eventual designação de atividades aos coordenadores será promovida pela direção do 
HOVET. 

 
Art. 9º Ao Diretor do HOVET, além de outras competências que lhe forem 

conferidas por portaria ou instrução, compete: 

I - administrar, dirigir, coordenar e supervisionar todas as atividades do HOVET; 

II - presidir o Conselho Hospitalar do HOVET; 
III - promover atendimentos no tocante aos serviços envolvidos com o HOVET 

para o pleno desenvolvimento de cursos, programas e prestação de serviços à comunidade; 

IV - fiscalizar e zelar pelo cumprimento dos regulamentos pertinentes ao HOVET; 

V - elaborar o plano anual de atividades do HOVET e apresentá-lo ao Conselho 
Hospitalar, para ser submetido à aprovação até o mês de junho de cada ano; 

VI - elaborar e apresentar, semestralmente, o relatório de atividades do HOVET 
ao Conselho Hospitalar; 

VII - formular e propor ao Conselho Hospitalar as diretrizes e metas da política de 
desenvolvimento do HOVET; 

VIII- formular e propor ao Conselho Hospitalar normas técnico-administrativas, 
visando o bom funcionamento do HOVET; 

IX - gerenciar o processo de trabalho do pessoal técnico-administrativo lotado no 
HOVET, segundo normas e legislação vigente. 

 
Art. 10. Ao Coordenador Administrativo são conferidas as seguintes atribuições: 

I – propor a execução de obras de conservação e reparos, mediante prévia análise 
do Conselho Hospitalar; 

II – analisar e propor compra de material permanente, de consumo e equipamento 
para utilização no Hospital Veterinário; 

III – fiscalizar a guarda e conservação dos equipamentos e instalações do Hospital 
Veterinário; 

IV – organizar e fiscalizar as escalas de plantões dos docentes, discentes e 
técnicos administrativos; 
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V – organizar os serviços de recepção, secretaria, almoxarifado e prontuário do 
animal paciente. 

 
Art. 11. Aos Coordenadores de Clínica Médica e Cirúrgica de Animais de 

Pequeno Porte e Animais de Grande Porte são conferidas as seguintes atribuições: 
I – distribuir, supervisionar, sistematizar e fiscalizar as ações e práticas dos 

serviços de clínica médica e cirúrgica; 

II – supervisionar e fiscalizar o uso racional dos equipamentos e materiais da 
clínica médica e cirúrgica; 

III – estabelecer metas e diretrizes no início de cada exercício para as áreas de 
clínica médica e cirúrgica; 

IV – apresentar o relatório de atividades e demandas do setor de clínica médica e 
cirúrgica semestralmente. 

V – organizar os serviços de triagem, consultórios, ambulatórios, posto de 
enfermagem, posto de vacinação, centro cirúrgico, internamento e demais instalações de suas 
respectivas áreas, quais sejam, Animais de Pequeno Porte e Animais de Grande Porte, e de 
moléstias infecciosas. 

 

Art. 12. Ao Coordenador de Apoio Clínico e Diagnóstico são conferidas as 
seguintes atribuições: 

I – Distribuir, supervisionar, sistematizar e fiscalizar as ações e práticas dos 
serviços do setor de apoio clínico e diagnóstico; 

II – Supervisionar e fiscalizar o uso racional dos equipamentos e materiais do 
apoio clínico e diagnóstico; 

III – Estabelecer metas e diretrizes no início de cada ano para o setor de apoio 
clínico e diagnóstico; 

IV – Apresentar o relatório de atividades do setor de apoio clínico e diagnóstico 
semestralmente. 

 
CAPÍTULO V 

Do Estágio 
 

Art. 13. O estágio realizado no âmbito do HOVET deverá obedecer às 
disposições constantes da Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 (Lei do Estágio). 

§1º São considerados estagiários os alunos do Curso de Medicina Veterinária da 
UFERSA, bem como os alunos do Curso de Medicina Veterinária de outras instituições de 
ensino, nos termos do que prevê o artigo 1°, incisos IV e V, deste regulamento. 
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§2º Estágio curricular obrigatório é aquele que integra o projeto pedagógico do 
curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma, e pode 
desenvolver-se como uma disciplina do curso ou como parte do desenvolvimento 
metodológico de disciplinas. 

§3º Estágio curricular não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade 
opcional, sendo realizada voluntariamente pelo aluno como busca de complementação da 
formação profissional, acrescida à carga horária de integralização curricular regular e 
obrigatória. 

 
CAPÍTULO VI 

Da Prestação de Serviços Médico-Cirúrgicos Hospitalares 
  

Art. 14. Os serviços do HOVET serão prestados ao público em geral, mediante o 
recolhimento de taxas.  

§1º O diretor geral ou coordenador administrativo do HOVET poderá autorizar a 
prestação de serviços à comunidade com isenção total ou parcial do recolhimento das taxas. 

§2º Os casos considerados de interesse didático e atendidos em horário pré-
estabelecido terão isenção total do recolhimento das taxas. 

SUGESTÃO DA PROCURADORIA FEDERAL: 

Art. 14. Os serviços do HOVET serão gratuitos e se restringirão ao atendimento 
das exigências curriculares dos cursos da Instituição, em particular do curso de Medicina 
Veterinária, bem como das demandas internas da UFERSA. 

§ 1º O CONSUNI, mediante encaminhamento do Conselho Hospitalar, expedirá 
resolução estabelecendo os critérios para atendimento ao público, conforme os precisos 
parâmetros de impessoalidade administrativa na prestação do serviço e do efetivo 
atendimento do interesse público, em função das exigências curriculares e/ou interesse 
didático. 

§ 2º As atividades de extensão podem adotar critérios diversos para prestação de 
serviço, contando que o atendimento decorra de relevante interesse público ou social. 

 
CAPÍTULO VII 

Das Receitas 
 

Art. 15. Para o custeio das atividades desenvolvidas, as receitas do Hospital 
Veterinário, recebidas na forma de material de consumo e permanente ou em espécie, 
incluem: 

I – recursos destinados aos Hospitais Veterinários Universitários das IFES; 

II – dotação consignada pela UFERSA; 
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III – taxas da cobrança dos serviços e procedimentos prestados à comunidade, 
seguindo legislação correspondente a esta cobrança em Instituições Federais de Ensino 
Superior; 

IV – auxílios, subvenções, contribuições e doações fornecidas por instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

V – receitas geradas através de convênios para realização de serviços de 
assistência clínica-médica e cirúrgica veterinária; 

VI – receitas eventuais não descriminadas acima. 

SUGESTÃO DA PROCURADORIA FEDERAL: Suprimir o Art. 15 

 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 16. É vedado o uso do nome do HOVET ou de seus impressos para fins 
alheios às suas finalidades. 

 
Art. 17. O prontuário do paciente sob a guarda do HOVET poderá ser acessado 

mediante autorização da Diretoria, bem como o seu uso para publicações, desde que citada a 
origem. 

 
Art. 18. Das decisões do Conselho Hospitalar caberão recursos ao CONSUNI. 

 

SUGESTÃO DA PROCURADORIA FEDERAL: Incluir Artigo 

Art. 19. Fica revogada a Resolução CTA/ESAM Nº 12/2003, de 19 de dezembro 
de 2003. 

 

 




































